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             O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º A Lei nº 10.471, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-A: 

“Art. 7º-A.  Fica instituída a Semana do Idoso, a ser realizada anualmente 

na semana que incluir o dia 01 de outubro, com o objetivo de disseminar 

informações sobre medidas de valorização e conscientização do idoso 

em nossa sociedade. 

Parágrafo único.  No período a que se refere o art. 1º desta Lei, serão 

desenvolvidos, em todo o território nacional, palestras, seminários, entre 

outros eventos e atividades, pelo setor público, juntamente com as 

entidades da sociedade civil, visando ao esclarecimento e à 

conscientização da sociedade, sobre os direitos dos idosos previstos no 

Estatuto do Idoso.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 JUSTIFICAÇÃO 

O número de brasileiros com mais de 60 anos superou os 30 milhões em 

2017, segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad) 

divulgada pelo IBGE e a tendência é que o envelhecimento da população acelerará 

de tal forma, que em 2060, um quarto da população (25,5%) deverá ter mais de 65 

anos. 

Diante desses números, o governo precisa pensar em políticas públicas 

que atendam de forma adequada e eficaz essa parcela numerosa da população. A 

legislação brasileira com a promulgação do Estatuto Nacional do Idoso em 1º de 

outubro de 2003 marcou um grande avanço. Todavia, apenas 20% do estatuto é 

realmente praticado. Os próprios idosos desconhecem o Estatuto, logo não utilizam 

as medidas protetivas e as prioridades asseguradas em lei. 

O dia do idoso era 27 de setembro, após a promulgação da Lei o dia 1° 

de outubro passou a ser o dia Nacional do Idoso juntamente com dia Internacional do 

Idoso e da terceira Idade. 

Por isso, instituir nesta data a Semana do idoso, traria benefícios em 

termos de conscientização dos idosos e da população em geral a respeito dos direitos 

e prerrogativas dos idosos, responsabilidade da família, da comunidade e da 

sociedade como preconiza o caput do art. 3° do ENI (Estatuto Nacional do Idoso). 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 

Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 

cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art8a
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Esta semana temática favorecerá a divulgação de informações de 

caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento cumprindo o 

art. 3º, VII do ENI (ar t3° II - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a 

divulgação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais 

de envelhecimento;) e vem ao encontro das expectativas divulgada pelos Conselhos 

Municipais e Estaduais apresentadas nas diversas Conferências realizadas no país. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a apoiarem esta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2019. 

Deputada ROSANA VALLE 

PSB-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 

meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  

 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.  

§ 1º. A garantia de prioridade compreende: (Parágrafo único transformado em 

parágrafo primeiro pela Lei nº 13.466, de 12/7/2017) 

I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e 

privados prestadores de serviços à população;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13466-12-julho-2017-785197-publicacaooriginal-153359-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13466-12-julho-2017-785197-publicacaooriginal-153359-pl.html
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II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 

específicas;  

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção ao idoso;  

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso com as demais gerações;  

V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do 

atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da 

própria sobrevivência;  

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;  

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 

de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;  

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.  

IX - prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.765, de 5/8/2008) 

§ 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de oitenta anos, 

atendendo-se suas necessidades sempre preferencialmente em relação aos demais idosos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.466, de 12/7/2017) 

 

Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 

violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 

punido na forma da lei.  

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes 

dos princípios por ela adotados.  

 

Art. 5º A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à 

pessoa física ou jurídica nos termos da lei.  

 

Art. 6º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer 

forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento.  

 

Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do 

Idoso, previstos na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos 

do idoso, definidos nesta Lei.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

 

Art. 8º O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito 

social, nos termos desta Lei e da legislação vigente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11765-5-agosto-2008-578928-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11765-5-agosto-2008-578928-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13466-12-julho-2017-785197-publicacaooriginal-153359-pl.html

